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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5296/2025 de 13/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e 

três mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA A GABINETE
02.001.04.122.0004.2.003. SUPERVISAO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00 3 - 3.3.90.14.00.00 01001

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 168 - 3.3.90.30.00.00 01303

05.001.10.302.0014.2.124. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL E 
ANALISES CLINICA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 20.000,00 218 - 3.3.71.70.00.00 01303

Total Suplementação:  33.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0004.2.006. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 16 - 3.3.90.30.00.00 01001

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.303.0013.2.123. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 10.000,00 220 - 3.3.71.70.00.00 01303
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MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 20.000,00 222 - 3.3.90.32.00.00 01303

Total Redução:  33.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  13 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 34731238 
contabil@lidianopolis.pr.gov.br         

_________________________________________________________________________________ 

 
 
 

COMUNICADO 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA  
 

 
APARECIDO BUZATO, Prefeito Municipal de LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, nos 
termos do Artigo 48, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal e nos artigos 43, 44 e 45 da Lei Federal 10.257/2001 – Estatuto 
das Cidades, COMUNICA as entidades civis organizadas e a população em geral, para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada no Auditório da Câmara 
Municipal, no dia 22 de outubro do presente ano, às 13:30 horas, com o objetivo de 
apresentar e debater ao Orçamento para o Exercício de 2026. Por este ato, ficam as 
entidades civis organizadas e a população em geral de LIDIANÓPOLIS convidadas a 
participar da audiência pública. 

 
 
 

 
 
 

                               Lidianópolis, 13 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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